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O VEREADOR, BRUNO FISCHER TARDELLI E OUTROS NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL, MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AO 

SENHOR EDSON DA SILVA CARDOSO NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear o 

Senhor Edson da Silva Cardoso, pelo ato heroico de salvamento que realizou 

recentemente”.

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer, vimos através do presente, parabenizar este 

Senhor, por prontamente realizar um ato heroico ao saltar da Ponte para realizar o 

salvamento de uma munícipe que estava em situação de risco, salvando sua vida.

Este senhor ficou conhecido por todos quando se deparou com uma 

situação de risco iminente em que uma munícipe afogava nas aguas do Rio do 

Peixe, onde sem hesitar se lançou na perigosa correnteza e realizou o salvamento 

da mesma.

Tamanha coragem foi responsável para que o pior não ocorresse e 

que uma vida não se perdesse. Coragem esta que deve ser aplaudida por todos, 

como forma de agradecimento a este cidadão.
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Não menos importante ressaltamos o trabalho realizado por outros 

munícipes que ao enfrentarem a situação deram tudo de si para auxiliar o senhor 

Edson com o que estava em seu alcance.

Destacamos ainda o excepcional trabalho dos bombeiros que 

prontamente se deslocaram ao local e realizam os primeiros socorros necessários 

ao salvamento da vitima, colaborando ativamente para o salvamento da mesma..

Diante deste ato heroico e no sentido de homenageá-lo por tão 

honrado ato, desejamos sucesso profícuo ao Senhor Edson da Silva Cardoso, 

fazendo votos que continue alcançando importantes vitórias em suas virtuosas 

empreitadas.

Sala das sessões, 23 de fevereiro de 2018.
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